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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Os arts. 4º e 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º...................................................................................................  

Parágrafo único. .................................................................................. 

............................................................................................................. 

V - adquira mercadorias ou bens, por meio da internet ou por 

qualquer outro meio, oriundos de outras Unidades da Federação.” 

(NR) 

 

“Art. 9º ................................................................................................. 

§ 1º ...................................................................................................... 

............................................................................................................. 

III - ao remetente de mercadorias ou bens destinados a outras 

Unidades da Federação, na hipótese do inciso V do parágrafo único 

do art. 4º.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de 90 

(noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O extraordinário crescimento, nos últimos anos, das operações 

comerciais efetuadas por meio de faturamento direto ao consumidor, especialmente 

aquelas efetuadas por meio da internet (comércio eletrônico), “call center” e 

assemelhados, acirrou a disputa entre os Estados produtores e os Estados de 

destino das mercadorias e bens. 

Consequentemente, os consumidores finais são os maiores 

prejudicados com essa disputa, pois são eles que acabam por arcar com os 

aumentos de preços decorrentes das medidas protecionistas adotadas pelas 
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Unidades da Federação destinatárias das mercadorias e bens oriundos dos Estados 

produtores. 

Tal disputa decorre do fato de que, nessas operações, a receita do 

ICMS pertence, integralmente, ao Estado de origem, razão pela qual fatia da receita 

tributária do principal imposto estadual fica totalmente concentrada nas mãos dos 

grandes centros produtores, em detrimento dos Estados eminentemente 

consumidores. 

Assim, com a apresentação do presente Projeto de Lei Complementar, 

pretendemos contribuir com a justiça fiscal e com o equilíbrio comercial entre as 

unidades da Federação por meio da repartição da receita do ICMS entre os Estados 

de origem e os de destino das mercadorias ou bens. Também o comércio local 

tradicional será protegido e, por consequencia, preservar-se-ão os empregos e o 

desenvolvimento econômico das regiões. 

Pretendemos, ainda, com o estabelecimento da repartição do ICMS 

entre o Estado de origem e o Estado de destino das mercadorias ou bens contribuir 

com a redução das desigualdades sociais e regionais, objetivo fundamental da 

República Federativa do Brasil, insculpido no art. 3º, III, da Constituição. 

Adicionalmente, cumpre informar que a perda de arrecadação por parte 

dos Estados destinatários vem levando alguns deles a editarem instrumentos legais, 

instituindo a cobrança do ICMS nas entradas das mercadorias ou bens oriundos de 

outras unidades da Federação, caracterizando bitributação e onerando 

sobremaneira os consumidores finais. 

Sem a solução definitiva do problema por meio de Lei Complementar, 

os Estados tenderão a adotar cada vez mais medidas protecionistas que certamente 

trarão maiores prejuízos ao consumidor final, uma vez que o aumento dos preços 

será invevitável, prejudicando o comércio como um todo. 

Nesse contexto, o Projeto de Lei Complementar disciplina a carga 

tributária do ICMS nas operações interestaduais com mercadorias ou bens 

destinados ao consumidor final, por meio da Internet (comércio eletrônico), “call 

center” e assemelhados. 
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A solução encontrada foi a alteração da Lei Complementar 87/96 (Lei 

Kandir), que dispõe sobre o ICMS, especialmente, por meio da inclusão do inciso V 

ao parágrafo único do seu art. 4º, definindo, também, como contribuinte do imposto o 

consumidor final que adquire mercadorias ou bens, por meio da internet, ou por 

qualquer outro meio, oriundos de outras Unidades da Federação. 

Dessa forma, nas operações interestaduais destinadas aos 

consumidores finais, que passarão a ser contribuintes do ICMS, adotar-se-á a 

alíquota interestadual, cabendo ao Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; mesma regra 

já aplicada aos contribuintes em geral do ICMS.  

A operacionalização dessas operações está materializada, no presente 

Projeto de Lei Complementar, por meio da inserção do inciso III ao § 1º do art. 9º da 

Lei Complementar nº 87/96, que define a responsabilidade por substituição tributária. 

Nessas operações, pelas razões óbvias de simplificação operacional e 

conveniência dos fiscos estaduais, fica atribuída ao remetente de bens ou 

mercadorias destinadas a consumidores finais localizados em outras Unidades da 

Federação, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto devido por 

substituição tributária, a exemplo do que já ocorre com diversas operações 

envolvendo o ICMS. 

Por fim, esclarecemos que o Projeto de Lei Complementar possui base 

constitucional, tendo em vista o disposto no art. 155, § 2º, VII, VIII e XII, “a” e “b” da 

Constituição, e não implica aumento de despesa ou renúncia de receita da União. 

Diante do exposto, solicito apoio dos nobres colegas Parlamentares 

para aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2011. 

 
 
 

Dep. Efraim Filho 
DEM/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
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f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 
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Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo 

sem habitualidade ou intuito comercial: (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo 

e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 

vigor a partir de 1/8/2000) 

 
Art. 5º Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do 

imposto e acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões 

daqueles concorrerem para o não recolhimento do tributo. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais 

dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados interessados. 

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser atribuída: 

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações 

subseqüentes; 

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações 

internas e interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo 

pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu 

cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao 

Estado onde deva ocorrer essa operação. 

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e 

II do parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o imposto incidente 

na operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será pago pelo 

remetente. 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor 

do imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador 

presumido que não se realizar. 
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§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de 

noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor 

objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o 

contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao 

estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos 

acréscimos legais cabíveis. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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